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Homens sdo condenados por agr essdes e ameagas contra
suasirmas

06/08/2021

Em dois julgamentos envolvendo violéncia contra a mulher no &mbito doméstico e familiar, o Tribunal de Justica de Séo
Paulo manteve as condenacdes de dois homens por agressdes ou ameagas contra suas irmas.

Reproducéo

Reproducéop omens sio condenados por agressdes e ameacas contra suas irmas

No primeiro caso, a 52 Camara de Direito Criminal negou recurso de um homem acusado de ameacar suairmade
morte. Ele foi condenado a1 més e 5 dias de prisdo, em regime aberto. Ao TJ-SP, o réu pleiteou a aplicacdo do principio
dainsignificancia, o que foi rejeitado pelaturma julgadora.

Segundo o relator, desembargador Geraldo Wohlers, o crime praticado pelo réu ocorreu em situacéo de
violénciadoméstica"e aisso ndo se pode, jamais, atribuir menor relevancia’. Para embasar a decisdo, 0 magistrado
também citou a Simula 589 do Superior Tribuna de Justica.

Jano segundo caso, a 62 Camara de Direito Criminal condenou um homem a 3 meses de reclusdo, em regime aberto, por
lesdo corporal praticada no ambito doméstico e familiar contraa mulher (artigo 129, § 9°, do Cédigo Penal).

O réu negou ter agredido airma e disse que houve apenas uma briga entre eles, com troca de ofensas. Porém, a versdo néo
convenceu aturmajulgadora, que negou o recurso do acusado. O relator, desembargador Farto Salles, citou laudo pericial
que comprovou lesdes compativeis com os relatos da vitima.

"A proposito, pontue-se que, no campo probatério, a palavra da vitima € sumamente valiosa, pois visa unicamente a
descrever a conduta de seu algoz; vale dizer, elando tem proveito em mentir, porquanto, se o fizer, pode, inclusive, incidir
no crime de denunciacdo caluniosa, por dar causa ainvestigacéo da Policia ou ao processo judicia”, disse.

O desembargador também citou precedentes dos tribunais superiores no sentido de que, nos crimes praticados em
ambiente doméstico ou familiar, em que geralmente ndo ha testemunhas, a palavra da vitima possui especia relevancia

"lgualmente, patente a qualificadora prevista no artigo 129, § 9°, do Cadigo Penal, contexto de violéncia doméstica contra
amulher, irma do réu", completou o relator, que também negou a suspensdo condiciona da pena, "providéncia claramente
inadequada a reprovacado de infragdo penal cometida no &mbito de violéncia doméstica contraamulher"”.
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